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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
LEGISLAÇÃO. 

PROJETO DE LEI N°  o l  / 

No dia / 1.9 / ,31 , às  lo 00  horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
LEGISLAÇÃO, infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do 
referido Projeto de Lei. 
Após minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores manifestam-
se pela (legalidade ou ilegalidade), do Projeto de Lei em epígrafe, 
conforme manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. 
Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a 
leitura e aprovação da presente ata, esta vai assinada. 

FRANCISCO 
(Presidente) 

MOTA NETO 

d20 
MÁRIO MARCO BARBOSA TITARELLI ( LE Li PA 
(Relator) 

ROSELI DASÇÉRAÇASD VIEIRA GUIDELLI ( 
(Membro) 

A Comissão opina pela LIGA,L; IA  por 11,VA r›.£ 
de votos. (unanimidade / maioria). 
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K 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, 
REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO, da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., 
sobre o PROJETO DE LEI n° 84/21 — de 05 de outubro de 2021, de autoria do 
Executivo Municipal, que "AUTORIZA O MUNICíPIO DE SANTA ROSA DE 
VITERBO A INTEGRAR A AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO - 
ALTA MOGIANA - ADETUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A Comissão de Justiça, Redação e Legislação, após análise do 
referido projeto, por unanimidade de seus membros emite parecer pela 
legalidade; tendo em vista que atende as disposições constitucionais e 
legais acerca da matéria. 

Sala das Sessões, 1 de outubro de 2021. 

Assinatura Relator(a)  illpii flí LL1 
Mário Marco Barbosa Titarelli 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

PROJETO DE LEI N° / 

No dia  j5 / 10 / , às  ),0!/10 horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, infra-assinados, foram iniciados 
os trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise 
da referida proposição, os Vereadores manifestam-se pela (aprovação ou 
rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei em epígrafe, conforme 
manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. Nada mais 
havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a leitura e 
aprovação da presente ata, esta vai assinada. 

APARECIDA DONIZETE ESTEVAM ( ) 
Presidente 

MA 
Reta 

R SELI DAS 
Membro 

LEAL DE SOUZA (i 3~)

RX/Ç' A VIEIRA GUIDELLI ( 

A Comissão opina pela  
por de votOs (unanimidade / maioria). 



Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160— Santa Rosa de Viterbo — SP — CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, da Câmara Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo/S.P., sobre o Projeto de Lei 84/21. 

Após análise o relator da referida Comissão manifesta-se pela tramitação do PROJETO 
de Lei n° 84/21 — de 05 de outubro de 2021, de autoria do Executivo Municipal, que 
"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO A INTEGRAR A 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO - ALTA MOGIANA - ADETUR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Os demais membros opinam pela tramitação. 

Sala das Sessões,Vide outubro de 2021. 

Assinatura Relator(a) 
il gidio 
Vereado 

7? 

de Souza 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS DA REGIÃO 
METROPOLITANA. 

PROJETO DE LEI N°  9  Ize 

No dia  0?5- / 3p /,220  , às 1, (2,Q,  horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de Assuntos da Região Metropolitana, 
infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do referido Projeto 
de Lei. Após minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores 
manifestam-se pela (aprovação ou rejeição ou tramitação), do Projeto de 
Lei em epígrafe, conforme manifestação escrita e fundamentada pelo 
Relator, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado, da-se por encerrado os 
trabalhos e após a lei ra e aprovação da presente ata, esta vai assinada. 

ALBERTO OELHO _ 
(Preside 

FRANCI 
(Relator) 

STINO MOTA NETO 

DINEI PROCOPIO DA SILVA (/ 
(Membro) 

A Comissão opina pela  o>' 
por de votos (unanimidade / maioria). 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do Relator da COMISSÃO PERMANENTE DE 
ASSUNTOS DA REGIÃO METROPOLITANA, da Câmara Municipal de 
Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o Projeto de Lei n° 84/2021, de autoria 
do Executivo Municipal. 

O relator da COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS DA 
REGIÃO METROPOLITANA, da Câmara Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo, manifesta-se pela tramitação do Projeto de Lei n° 84/21 - de 05 de 
outubro de 2021, de autoria do Executivo, que "AUTORIZA O 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO A INTEGRAR A 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO - ALTA MOGIANA 
- ADETUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Os demais membros opinam pela tramitação. 

Sala das Sessões,15de outubro de 2021 

Assinatura Relator 
Fran isco Justino Mota Neto 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE. 

PROJETO DE LEI N° / 

No dia / / , às  1 o  horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, infra-assinados, foram iniciados os 
trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise da 
referida proposição, os Vereadores manifestam-se pela (aprovação ou 
rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei em epígrafe, conforme 
manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. Nada mais 
havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a leitura e 
aprovação da presente ata, esta vai assinada. 

MA I EÀL DE SOUZA ( ) 
(Pre 

MÁRIO MARCO BARBOSA TITARELLI 1.K4 À./1.(TA (4-0  ) 
(Relator) 

44 
APARECIDA DON ZETE ESTEVAM (1;ica.,_11,çzt-,6

(Membro) 

A Comissão opina pela T-04 kl -r-A (A o  , por 
I>At  de votos (unanimidade / maioria). 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do Relator da COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, da Câmara Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE LEI n° 84/21 — de 05 de outubro de 2021, 
de autoria do Executivo Municipal, que "AUTORIZA O MUNICíPIO DE SANTA 
ROSA DE VITERBO A INTEGRAR A AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO 
TURÍSTICO - ALTA MOGIANA - ADETUR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Após análise do mencionado projeto o relator da referida Comissão; emite 
o parecer pela tramitação. Os demais membros também emitem o parecer 
pela tramitação. 

Sala das SessõesÀ5de outubro de 2021. 

Assinatura Relator(a) ir'-/Mo ift LL 
Mário Marco Barbosa Titarelli 


